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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS - PERMUTA - TORNA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 180, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS. PERMUTA. TORNA. 

 Na apuração da base de cálculo do IRPJ com base no lucro presumido, não havendo comprovação 
documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do imóvel recebido nas operações de 
permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita, faturamento, renda ou lucro para fins do IRPJ 
apurado pelas empresas optantes pelo lucro presumido. A parcela complementar recebida na operação de 
permuta de imóveis é receita e deve ser oferecida à tributação por ocasião da referida transação. 
 A dispensa de contestar e recorrer estabelecida pelo Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI Nº 8694/2021/ME, 
com as retificações propostas pela Nota SEI nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME, aprovado pelo 
Despacho nº 167/PGFN-ME, de 2022, tem efeitos a partir de 8 de abril de 2022 e vincula a RFB, a partir dessa 
data, para fins de impedimento na execução de atos de lançamento e cobrança de créditos tributários, inclusive 
para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito, mesmo que relativos a fatos geradores 
anteriores à produção de efeitos desta vinculação. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 99, DE 19 DE 
ABRIL DE 2024. 
 DISPOSITIVO LEGAIS: Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, VI, "b" e § 9º, 19-A, III e § 1º; Parecer 
PGFN/CRJ/COJUD SEI nº 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI nº 
1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-ME, de 
2022. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 RESULTADO PRESUMIDO. ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS. PERMUTA. TORNA. 

 Na apuração da base de cálculo da CSLL com base no resultado presumido, não havendo comprovação 
documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do imóvel recebido nas operações de 
permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita, faturamento, renda ou lucro para fins da CSLL 
apurada pelas empresas optantes pelo lucro presumido. A parcela complementar recebida na operação de 
permuta de imóveis é receita e deve ser oferecida à tributação por ocasião da referida transação. 
 A dispensa de contestar e recorrer estabelecida pelo Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI Nº 8694/2021/ME, 
com as retificações propostas pela Nota SEI nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME, aprovado pelo 
Despacho nº 167/PGFN-ME, de 2022, tem efeitos a partir de 8 de abril de 2022 e vincula a RFB, a partir dessa 
data, para fins de impedimento na execução de atos de lançamento e cobrança de créditos tributários, inclusive 
para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito, mesmo que relativos a fatos geradores 
anteriores à produção de efeitos desta vinculação. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 99, DE 19 DE 
ABRIL DE 2024. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, VI, "b" e § 9º, 19-A, III e § 1º; Parecer 
PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI nº 
1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-ME, de 
2022. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, VI, "b" e § 9º, 19-A, III e § 1º; Parecer 
PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI nº 
1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-ME, de 
2022. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS. PERMUTA. TORNA. 

 Não havendo comprovação documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do 
imóvel recebido nas operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita bruta para fins 
de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep pelas empresas optantes pelo lucro presumido. A parcela 
complementar recebida na operação de permuta de imóveis é receita bruta e deve ser oferecida à tributação 
por ocasião da referida transação. 
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 A dispensa de contestar e recorrer estabelecida pelo Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI N° 8694/2021/ME, 
com as retificações propostas pela Nota SEI nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME, aprovado pelo 
Despacho nº 167/PGFN-ME, de 2022, tem efeitos a partir de 8 de abril de 2022 e vincula a RFB, a partir dessa 
data, para fins de impedimento na execução de atos de lançamento e cobrança de créditos tributários, inclusive 
para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito, mesmo que relativos a fatos geradores 
anteriores à produção de efeitos desta vinculação. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 99, DE 19 DE 
ABRIL DE 2024. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, VI, "b" e § 9º, 19-A, III e § 1º; Parecer 
PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI nº 
1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-ME, de 
2022. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
 
 ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS. PERMUTA. TORNA. 

 Não havendo comprovação documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do 
imóvel recebido nas operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita bruta para fins 
de apuração da Cofins pelas empresas optantes pelo lucro presumido. A parcela complementar recebida na 
operação de permuta de imóveis é receita bruta e deve ser oferecida à tributação por ocasião da referida 
transação. 
 A dispensa de contestar e recorrer estabelecida pelo Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI N° 8694/2021/ME, 
com as retificações propostas pela Nota SEI nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME, aprovado pelo 
Despacho nº 167/PGFN-ME, de 2022, tem efeitos a partir de 8 de abril de 2022 e vincula a RFB, a partir dessa 
data, para fins de impedimento na execução de atos de lançamento e cobrança de créditos tributários, inclusive 
para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito, mesmo que relativos a fatos geradores 
anteriores à produção de efeitos desta vinculação. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 99, DE 19 DE 
ABRIL DE 2024. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19, VI, "b" e § 9º, 19-A, III e § 1º; Parecer 
PGFN/CRJ/COJUD SEI nº 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI nº 
1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-ME, de 
2022. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 27.06.2024) 

 
BOIR7162---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - FONTE - NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - REPARTIÇÃO DE RECEITAS - ENTES DA 

FEDERAÇÃO - TITULARIDADE - PRODUTO DA ARRECADAÇÃO - PROVENTOS - APOSENTADORIA 

- PENSÃO PAGOS - AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 172, DE 20 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 REPARTIÇÃO DE RECEITAS ENTRE ENTES DA FEDERAÇÃO. TITULARIDADE DO PRODUTO DA 

ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA INCIDENTE NA FONTE SOBRE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA E PENSÃO PAGOS POR AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL.  
 Do disposto no art. 158, inciso I, da Constituição Federal e da orientação firmada pelo Supremo Tribunal 
Federal em sede de repercussão geral (Tema nº 1.130) no Recurso Extraordinário nº 1.293.453/RS, cujo acórdão 
transitou em julgado a 16 de fevereiro de 2022, sem modulação de efeitos, infere-se que, na espécie, pertence 
ao município o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda que tiver sido efetiva e corretamente retido 
na fonte, incidente sobre proventos de aposentadoria e pensão pagos por autarquia, por ele criada, que tem 
por fim administrar e manter regime próprio de previdência social dos servidores públicos daquela 
municipalidade. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, arts. 146, inciso III, 153, inciso III, 157, inciso I, e 
158, inciso I; Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN), arts. 6º, 7º, 8º, 43 e 
128; Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, arts. 19, inciso VI, alínea "a", e art. 19-A; Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 - Código de Processo Civil (CPC), art. 1.036 e seguintes; Regulamento do Imposto sobre a Renda 
e Proventos de Qualquer Natureza de 2018 (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 
2018, arts. 34, 79, 80, 81, 677, 700, 776, 782 e 786; Parecer SEI nº 5.744/2022/ME. 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 REPARTIÇÃO DAS RECEITAS DO IMPOSTO SOBRE A RENDA. APROPRIAÇÃO DO IMPOSTO RETIDO 

NA FONTE PELOS MUNICÍPIOS. ASPECTOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA PELA RETENÇÃO. APURAÇÃO DEFINITIVA DO IMPOSTO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. 

DICOTOMIA DA INCIDÊNCIA. 

 1) Na hipótese em causa, pertence ao município o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda 
que tiver sido efetiva e corretamente retido, incidente na fonte, sobre proventos de aposentadoria e pensão 
pagos por sua autarquia previdenciária, e este não se sujeita a posterior acerto em virtude do resultado apurado 
em definitivo na Declaração de Ajuste Anual das pessoas físicas beneficiárias dos rendimentos, quer se trate de 
saldo a pagar à Fazenda Nacional, quer de saldo a ser restituído, também arcado pela União. 
 2) O art. 158, inciso I, da Constituição Federal só atribui aos municípios o produto da arrecadação do 
Imposto sobre a Renda retido na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
fundações que instituírem e mantiverem. Significa dizer que a Constituição não atribui aos municípios o Imposto 
sobre a Renda que, naquela hipótese, não tiver sido retido na fonte. 
 3) O Imposto sobre a Renda apurado na Declaração de Ajuste Anual das pessoas físicas, devido à 
Fazenda Nacional, não se confunde com o imposto que eventualmente deixou de ser retido na fonte, de modo 
que, na espécie, este não pode vir a ser exigido da União, "a posteriori", pela municipalidade. O imposto 
apurado em definitivo na Declaração de Ajuste Anual das pessoas físicas, ainda que abarque as receitas que 
estariam sujeitas à incidência na fonte, não é o mesmo imposto devido na fonte, pois tem período de apuração, 
momento de incidência, base de cálculo, alíquota e código de arrecadação distintos. Embora se trate de Imposto 
sobre a Renda, não ocorre, na Declaração de Ajuste Anual, um mero recálculo do que seria devido a título de 
Imposto sobre a Renda na fonte. De forma que, no imposto apurado na Declaração de Ajuste, não subsiste o 
imposto que deixou de ser retido na fonte, no caso concreto, por autarquia previdenciária municipal, incidente 
sobre proventos de aposentadoria e pensão. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, arts. 146, inciso III, 153, inciso III, 157, inciso I, e 
158, inciso I; Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN), arts. 6º, 7º, 8º, 43 e 
128; Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, arts. 19, inciso VI, alínea "a", e 19-A; Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 - Código de Processo Civil (CPC), art. 1.036 e seguintes; Regulamento do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza de 2018 (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 
2018, arts. 34, 79, 80, 81, 677, 700, 776, 782 e 786; Parecer SEI nº 5.744/2022/ME. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 28.06.2024) 

 
BOIR7163---WIN/INTER 
 

___________________ 
 
 

IR - PESSOA FÍSICA - NÃO INCIDÊNCIA - RENDIMENTO RECEBIDO - PENSÃO ALIMENTÍCIA - 

PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS - DIREITO DE FAMÍLIA - DECISÃO JUDICIAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.012, DE 26 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 Não incide o IRPF sobre o rendimento recebido, por residente no Brasil ou no exterior, a título de pensão 
alimentícia em face das normas de Direito de Família, decorrente de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 733 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 165, DE 19 DE JUNHO 
DE 2024. 
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 ADI nº 5.422/DF; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 11, inciso XVI. 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 Não incide o IRPF sobre o rendimento recebido, por residente no Brasil ou no exterior, a título de pensão 
alimentícia em face das normas de Direito de Família, decorrente de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 733 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 165, DE 19 DE JUNHO 
DE 2024. 
 ADI nº 5.422/DF; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 11, inciso XVI. 
 

GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA 
Coordenador 

 
(DOU, 28.06.2024) 

 
BOIR7164---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - FONTE - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA 

FONTE (IRRF) - LIMITE DE 12% (DOZE POR CENTO) 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.013, DE 27 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE 

(IRRF). LIMITE DE 12% (DOZE POR CENTO). 

 As contribuições para as entidades de previdência complementar domiciliadas no País, cujo ônus tenha 

sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 

são dedutíveis na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre o décimo terceiro 

salário, desde que correspondentes a esse rendimento e que sejam observados as condições e o limite impostos 

pelo art. 11 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 185, DE 24 DE JUNHO 

DE 2024. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, arts. 4º, inciso V, e 8º, inciso II, alínea 

"e" ; Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 11; Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 67, 

inciso II, 75, inciso II e § 1º, 700, inciso IV, c/c art. 710, inciso II, e parágrafo único, inciso I; Instrução Normativa 

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 13, inciso IV, 56, inciso I, e 52, inciso IV. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 Não produz efeitos a consulta quanto à parte que não versa sobre interpretação de dispositivos da 

legislação tributária. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, arts. 46, caput, e 52, inciso I; Decreto 

nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, arts. 88, caput, e 94, inciso I; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de 

dezembro de 2021, arts. 13, inciso II, e 27, incisos I e II. 

 

GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA 
Coordenador 

 
(DOU, 01.07.2024) 

 
BOIR7165-----WIN/INTER 
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IR - FONTE - REMESSA PARA O EXTERIOR - CONVENÇÃO BRASIL-ESPANHA DESTINADA A EVITAR 

A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A 

RENDA - RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM FUNDOS DE INVESTIMENTO - RENDIMENTOS DE 

RESGATE E AMORTIZAÇÃO - QUALIFICAÇÃO - ALOCAÇÃO DO DIREITO DE TRIBUTAR 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 199, DE 3 DE JULHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 REMESSA PARA O EXTERIOR. CONVENÇÃO BRASIL-ESPANHA DESTINADA A EVITAR A DUPLA 

TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS 

DE APLICAÇÕES EM FUNDOS DE INVESTIMENTO. RENDIMENTOS DE RESGATE E AMORTIZAÇÃO. 

QUALIFICAÇÃO. ALOCAÇÃO DO DIREITO DE TRIBUTAR. 

 Para fins de aplicação da Convenção Brasil-Espanha Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, os rendimentos auferidos por residente na Espanha, 
provenientes do resgate de cotas do fundo de investimento multimercado administrado por instituição financeira 
residente no Brasil, são qualificados como ganho de capital (artigo 13) da Convenção. Já os rendimentos 
decorrentes da amortização de cota do fundo de investimentos são qualificados como outros rendimentos, 
subsumindo-se no disposto no artigo 22 do mesmo diploma. Em ambos os casos, é conferido ao Estado fonte, 
no caso o Brasil, o direito de tributar. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 76.975, de 1976 (ADT Brasil-Espanha), arts. 3(1), 7, 10, 11, 13(3) e 
22. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 05.07.2024) 

 
BOIR7166---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - RESIDENTES OU 

DOMICILIADOS NO EXTERIOR - RESOLUÇÃO CMN Nº 4.373, de 2014 - GANHO DE CAPITAL 

NA ALIENAÇÃO DE COTAS EM MERCADO DE BALCÃO ORGANIZADO - ALÍQUOTA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 202, DE 5 DE JULHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO. RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR. 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.373, de 2014. GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE COTAS EM MERCADO DE 

BALCÃO ORGANIZADO. ALÍQUOTA. 

 No caso de investidor residente ou domiciliado no exterior não domiciliado em jurisdição de tributação 
favorecida e que realizar aquisição e posterior alienação de cotas de fundo de investimento imobiliário em 
mercado fora de bolsa de valores de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional (leia-se, atualmente, a Resolução CMN nº 4.373, de 2014), aplica-se, consoante art. 16 da Medida 
Provisória nº 2.189-49, de 2001, o regime tributário estabelecido pelo art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, na 
forma regulamentada pelo inciso II do art. 89 da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 2015, restando, destarte, 
aplicável a alíquota de 15% (quinze por cento) aos resultados positivos auferidos. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001, art. 16, c/c Lei nº 8.981, de 1995, art. 
81; e Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 2015, art. 89, inciso II. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 09.07.2024) 

 
BOIR7168---WIN/INTER 
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IR - PESSOA JURÍDICA - DIVIDENDOS ISENTOS DE TRIBUTAÇÃO - LUCRO LÍQUIDO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 200, DE 3 DE JULHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 Os dividendos isentos de tributação, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.249, de 1995, são calculados 
sobre o lucro líquido do exercício apurado com base na sua escrituração comercial, inclusive na hipótese de a 
pessoa jurídica adotar moeda funcional diferente da moeda nacional 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 8º; Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, art. 177; Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 10; Lei nº 12.973, de 13 de maio 
de 2014, art. 62; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 1.183; Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 
2018, art. 725; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017, arts. 286 a 288. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 05.07.2024) 

 
BOIR7167---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

SIMPLES NACIONAL - RELP - QUITAÇÃO - DESISTÊNCIA OU RESCISÃO - ADESÃO A NOVO 

PARCELAMENTO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 201, DE 4 DE JULHO DE 2024 

 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 RELP. QUITAÇÃO, DESISTÊNCIA OU RESCISÃO. ADESÃO A NOVO PARCELAMENTO. 

 A quitação do parcelamento, a rescisão ou a desistência do Programa de Reescalonamento do 
Pagamento de Débitos no Âmbito do Simples Nacional (Relp) afastam a vedação prevista no inciso V do § 2º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 193, de 2022. 
 A opção pelo Relp, enquanto ativa, veda a adesão de débitos vencidos ou vincendos a outros 
parcelamentos, pelo prazo de 188 meses, ainda que eles não prevejam a redução dos valores do principal, das 
multas, dos juros e dos encargos legais. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 193, de 2022, arts. 3º, § 2º, inciso V, 4º, 5º e 7º; Instrução 
Normativa RFB nº 2.078, de 2022, arts. 2º, 4º, 5º, 8º, inciso V, e 16. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 10.07.2024) 

 
BOIR7169---WIN/INTER 
 
 
 

“A maioria dos nossos clientes faz a sua 
própria bebida. Tornamos esse processo algo 

divertido.” 
 

Howard Schultz, Starbucks 


